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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 876/2005
de 26 de Setembro

Pela Portaria n.o 697/2000, de 31 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 778/2001 e 659/2004, respectiva-
mente de 23 de Julho e de 19 de Junho, foi concessionada
ao Clube de Caçadores e Pescadores da Corte Pequena
a zona de caça associativa da Corte Pequena (processo
n.o 2296-DGRF), situada no município de Castro
Marim.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 285 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o, 37.o,

160.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 697/2000, de 31 de Agosto,
alterada pelas Portarias n.os 778/2001 e 659/2004, res-
pectivamente de 23 de Julho e de 19 de Junho, vários
prédios rústicos situados na freguesia de Odeleite, muni-
cípio de Castro Marim, com a área de 285 ha, ficando
a mesma com a área total de 1474 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 877/2005

de 26 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ourique:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renováveis automaticamente por
um período igual, a Silvino Fernando Raposo Soares,
com o número de identificação fiscal 182332004, a zona
de caça turística do Monte do Algaremo (processo
n.o 4061-DGRF), com sede na Rua do Frei Amador
Arrais, bloco B, 2, rés-do-chão, 7670 Ourique, englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Panoias, município de Ourique,
com a área de 563 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 878/2005
de 26 de Setembro

Pela Portaria n.o 763/2001, de 21 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal do Cerrado (processo
n.o 2605-DGRF), situada no município de Sousel, com
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a área de 1226 ha, e transferida a sua gestão para a
Associação de Caçadores da Quinta do Cerrado.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça e ao mesmo tempo a Associação
de Caçadores das Duas Margens requereu para a área
em causa uma zona de caça associativa.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 22.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sousel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o É extinta a zona de caça municipal do Cerrado

(processo n.o 2605-DGRF), criada pela Portaria
n.o 763/2001, de 21 de Julho.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caçadores
das Duas Margens, com o número de pessoa colectiva
506598896, com sede na Rua de Manuel Casimiro Seve-
rino, 1-A, Quinta do Anjo, 2150-703 Palmela, a zona
de caça associativa da Herdade do Mouchão (processo
n.o 4036-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Casa Branca, município de Sousel, com a área de
1210 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 879/2005

de 26 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.o e na alí-
nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Pinhel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renováveis automaticamente por
dois períodos iguais, à Associação de Caça dos Amigos
do Barroco Furado do Souropires, com o número de
pessoa colectiva 506862720, com sede na Estrada Nacio-
nal n.o 226, 6400-651 Souropires, a zona de caça asso-
ciativa de Souropires (processo n.o 4043-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Pala, Pinhel e Sou-
ropires, município de Pinhel, com a área de 2009 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 880/2005
de 26 de Setembro

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, no
artigo 11.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;




